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INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020. REGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2020. ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 13/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2020. 
ASSUNTO: Solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro – Empresa: 
Drogafonte LTDA – CNPJ: 08.778.201/0001-26. DECISÃO. Considerando a 
abertura do processo administrativo n° 44/2020, visando a análise da pertinência 
do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, pleiteado pela empresa 
Drogafonte LTDA; Considerando a argumentação encampada no Parecer 
Jurídico n° 08/2021 acostado aos autos; Considerando que em 13 de outubro de 
2020 a mesma empresa solicitou novamente reequilíbrio econômico-financeiro 
para o mesmo item nos autos do processo administrativo nº 92/2020; 
Considerando que o pedido formulado em 92/2020 é mais atual; Decido arquivar 
o processo administrativo nº 44/2020, visto que o pleito será decidido nos autos 
do processo administrativo nº 92/2020. Betim/MG, 26 de janeiro de 2021. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral da ICISMEP. 

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do terceiro termo de apostilamento ao 
Contrato Nº 26/2018, Processo Licitatório nº 13/2018. Objeto: Reajuste do valor 
unitário contratado passando de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais) para R
$ 1.100,00 (mil e cem reais), sendo: R$ 516,66 (quinhentos e dezesseis reais e 
sessenta e seis centavos) referente à remuneração mensal do menor aprendiz e o 
valor restante é para a gestão educacional/profissionalizante e encargos 
trabalhistas. Empresa Contratada: INSTITUTO RAMACRISNA. Signatário: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral da ICISMEP. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na Secretaria Executiva da ICISMEP, com 
endereço na Rua São Jorge, n° 135, Bairro Brasileia, Betim/MG, no horário de 
10h às 16h. Outras informações, telefone (31) 2571-3026. 

RESOLUÇÃO nº 12/2021 - Abre crédito suplementar no valor de R$ 700.000,00 
nas dotações da ICISMEP. ELSON DA SILVA SANTOS JÚNIOR, secretário 
executivo da Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – 
ICISMEP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, XVI, da 7° 
alteração do contrato de consórcio da Instituição, e EUSTÁQUIO DA ABADIA 
AMARAL, diretor geral da ICISMEP, com base legal no Art. 7º da Lei Federal nº 
4.320/1964, e pelo decreto n° 63, 15 de julho de 2020, resolvem: Art. 1 - 
Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, à 
seguinte Natureza de despesa: Abrindo- se para este fim.
Orgão 01 - ICISMEP - INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA Unidade 02 - ICISMEP SAÚDE
Sub-Unidade 00 - ICISMEP SAÚDE 1.02.00.10.302.0003.1.0003-223-4.4.90.51.00
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENDIMENTO HOSPITALAR       R$ 700.000,00
Total da Sub-Unidade 00 -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -- R$ 700.000,00
Total da Unidade 02 - - -  - - -- - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - -- R$ 700.000,00
Total da Instituição 01 - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 700.000,00
Total Geral Acrescido - - - -- - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -   R$ 700.000,00
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte 
de recurso: SUPERÁVIT FINANCEIRO na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320. Art. 3 – Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. Betim/MG, 21 de janeiro de 2021. Elson da Silva Santos Júnior, 
secretário-executivo da ICISMEP. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral da 
ICISMEP. 
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